
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº           /2021
Autor: ADILSON HENRIQUE

Denomina-se “Edivaldo Batista de Souza - DADO”, a quadra esportiva que
específica. 

Art. 1º – Fica denominado “Edivaldo Batista de Souza - DADO”, a quadra
esportiva localizada no Residencial Esperança.

Art. 2º – As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. 
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                                                                   HISTÓRICO

             Edivaldo Batista de Souza (DADO) foi casado com Lucimara Aparecida de Oliveira
Souza e teve um filho, Eric de Souza.
                    Estudou no Centro Educacional Sesi 30. Durante sua trajetória profissional trabalhou
no comércio da cidade.
                Era amante do esporte e dedicou se ao times de futebol da cidade, participando e
organizando vários campeonatos.
                    Faleceu em 12 de junho de 2021, depois de lutar contra o virus da COVID.
                  Diante disso, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de
Lei.
                                            

           ADILSON HENRIQUE
       Vereador – PSDB
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                                                             JUSTIFICATIVA              

Este Projeto de Lei visa denominar “Edivaldo Batista de Souza - DADO”, a quadra
esportiva que específica.  

A denominação da  quadra dar-se a em homenagem ao Dado,  um amante do
esporte e organizador de vários torneios de futebol no municipio.

Dado merece  ser  lembrado  por  ter  feito  a  diferença  no  esporte  amador  da
cidade.

O que fica para todos é seu exemplo e sua forma de viver, sua forma de amar!!!!!

 

 
                                                                                      ADILSON HENRIQUE
                                                                                         Vereador – PSDB
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